
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficion." PMC/SEGOV/517I20O7

Congoúas, 12 de dezembro de 2007

Exno. Sr.

Evandio Atves de Almeida

Presidente da Câmara Municipal de

CONC,ONHAS/IvÍG

Assunto: f,nceminhamento.

Senhor Presidente,

Encaminhamos, para anális€ e votasão dos Senhores Vereadores,

Projeto de l-ei qte "Datot fu ttilidadc púhlicc a ASSNIÁçÀO oOS PROTETORES

DOS ÁNIMÁI§I DE RAA DE CONGONHAS - PÁRC".

Aproveitamos o ansejo para nossa manifestação de apreço e

consideração e zubscrevemo-nos.

fuenciosamente,

Arneldo de

Secretário de Governo

Cámara tlunlcid & Cotrüú.$
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

0

PROJETO DE LEI N." IO2 T2OO7

Declara de Utilidade Pública a "Associação dos
Protetores dos Animais de Rua de Congonhas -
PARC''.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e etr,
Prefeito, sanciono e promulgo a segrinte lei:

Art. 1" Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇAO DOS
PROTETORES DOS ANIMAIS DE RUA DE CONGONHAS - PARC, inscrita no CNPJ sob
o n." 07.766.9O61O001-60, com sede nesta cidade.

ArL 2" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS o3

JUSTIFICATIVA

Seúor Presidente,
Seúores Vereadores,

A Associação dos Protetores dos Animais e Rua de Congoúas - PARC e uma
organização não-governamental de direito privado, de cará,ter filantrópico e assistencial de
pÍoteção aos animais, constituida com fins não econômicos, autônoma em suas decisões e tem
como objetivos e finalidades: proporcionar assistência e proteção aos animais no Município;
instalar abrigos e prestaÍ assistência veterinária e hospitalar aos animais; prevenir abusos,
maus-tratos, atos de crueldade praticados contra animais; propor e apoiar a criação e
ampliação de leis e regulamentos que inibam abandonos e maus-tÍatos a todos os animais no
Município; recolheq tratar e desenvolver a seus legítimos donos, mediante comprovação,
animais encontrados abandonados nas ruas e desenvolveÍ e implantar um cadastro único de
animais encontrados nas ruas.

Sua declaração de utilidade pública é de zuma importância ao desenvolvimento
de suas atiüdades.

Certos da aprovação do projeto de lei em quesüio manifestamos nossos
agradecimentos e, no ensejo erdemamos todo nosso respeito e consideração aos membros do
Poder Legislativo Municipal.

Congonhas, l1 de dezembro de2OO7.
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oóhecelooERSON C

Prefeito de Congoúas
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REQUERIMENTO

Congonhas, 5 de novembro de 2007

A Associação dos Protetores dos Anjmais de Rua de Congoúas - PARC, CNPJ

n" 07.766.906/0001-60, foi criada em 7 de agosto de 2005 como uma organizaçào nào

governamental de direito privado; de canâter filantrópico e assistencial de proteção aos animais,
sem fins lucrativos, com sede provisória na rua Dr. Victor de Freitas, 58, Centro,
Congoúas/MG.

A Associaçào nasceu do empeúo de pessoas que amam os animais, decidindo
se unir e trabalhar por eles.

O ser humano vive em uma sociedade que busca sempre o melhor para si e os
membros da Associação PARC representam uma parcela da população que ama e respeita os
animais, lutando para amenizar e salvar suas vidas.

Por isso eu, Wander Lúcio Mendes, RG M7635119, CPF 050.625.326-04,
residente na .ua Ênio Gama, 268, bairo Zé Arigó, em Congoúas, Minas Gerais, casado,
radialista, Presidente da Associaçào PARC, junto aos demais membros, solicitamos que ela seja
declarada de utilidade pública porque, assim, temos certeza de quê nosso trabalho será mais
valorizado e respeitado, podendo, até mesmo, abrir novas portas a celebração de convênios com
outros órgãos.

Principalmente, solicitamos a declaração por se tratar de exigência à assinatura
de convênio com o município de Congoúas.

Aguardando o deferimento ao nosso pedido, antecipadamente agradecemos.

///p/gn LuAa rffrt{grs/ 
Wander I-úcio Mendes

Presidente Associação PARC
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Exm". Sr. Prefeito de Congoúas
Anderson Costa Cabido
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ÀSSOCIAÇÃO DOS PROTETORES DOS ANIIVIAIS DE RUA DE CONGONIIAS - PARC \t^

ca.pÍtut o I - DA DENoMIxIçÃo' roRo, SEDE E oBJETIvos
Àigo t" - SoU a a"ná.in"iao aá essociuçao dos f^rotetores dos Animais de Rua de

congoúãããa sigla PARC, údada em 07 de agosto de 2005, é constituída uma organização

não govemanental de direito privaàá, de carát"r Íilanirópico e assistencial de proteção aos animais'

constituída com.ftns não econômicos, autônoma em suas decisões' com' duraçào por tempo

indeterminado, co* sede p.ouisà.ia na rua Douror Victor de Freitas' 58' Centro e foro na cidade de

Congoúas, estado de Minas Gerars, que reger-se-á pelo presente estatuto'- ' Artiqo.2" _ A Associação dos protáo."s dos Animais de Rua de Congonhas - PARC tem

como objetivos e Íinalidades:
í - proporcionar assistência e proteção aos animais no. município de Congonhas;

II - insialar abrigos e prestar issistência veteriná{"iâ e hospitalar aos animais;.

III - prevenir abusos, maus-tratos, atos de crueldade praticados contra animais;

IV - propor e apoiar a criação e amptiação de leis e regulamentos que inibam abandonos e

maus-tratos a todos os animais no município;
V - recolher, tratar e devolver à seus tegítimos donos, mediante comprovação, animais

encontrados abandonados nas nras;

VI - desenvolver e implantar um cadastro único de animais encontrados nas ruas'

Artieo 3'- Para alcançar seus objetivos, a Associação PARC podera:

I - conferir prêmios eiou rccompensas às pessoas que se distinguirem na proteção dos

anirnais;
II - realizar campaúas educativas e atívidades de caráter beneficente;

III - firmar convenios com entidades públicas e privadas;

lV - receber contribuições de seç associados e doações divenas;
V - receber doações de entidades públicas e privadas, organizações e empresas diversas;

VI - firmar convênios e parcerias com entidades congêneres;

VII - promover campaúas, realizar eventos com a frnalidade de arrecadar fimdos para

Íranutenção da entidade.

CAPiTULO II - DOS SÓCIOS, DIREITOS E DEVERES
Artieo 4" - A Associação PARC teú um quadro social composto de três categorias: socio

firndador, sócio contribuinte e socio benemérito.
I - socio fundador será todo aquele que assinar a ata de firndação da entidade;
II - sócio contribúnte-mantenedor será toda e qualquer pessoa, lrulior de 16 anos, que

contribua para a manutenção dos objetivos da eDtidade e solicite sua inscrição;
III - sócio benemérito serii todo aquele que prestar um relevante serviço à entidade, cujo

título será proposto pela dúetoria com aprovação da assembléia geral.' Artieo 5" - A Associação PARC será constituída por húmero ilimitado de associados, que
serão admitidos, ajuízo da diretoria, dentre as pessoas idôneas, maiores de 16 anos, em pleno gozo
de seus direitos civis e que manifestem interesse em contribuir para a execução dos objetivos da
entidade.

Paúgrafo único - Os nomes sugeridos à categoria de sócio benemérito deverão ser
submetidos à apreciaçào da assanbléia geral.

AÍieo 6o - Todo sócio pagani uma taxa mensal como contribúção, com oxceção do sócio
benemérito, cujo valor será aprovado pela assernbléia geral.

Panigrafo único - A admissão se fará mediante solicitação do inreressado utilizando
formulá'rio próprio da Associação e será submetida à aprovação da diretoria.

Artiso 7' - Ao ser admitido ao quadro social, o interessado passa imediatamente a gozar de
todos os dircitos contidos no preserte estatuto.

Artieo 8" - A demissâo dar-se-á a pedido do associado mediante carta dirigida à diretoria,
ÀJCl
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Artiqog..Aexctusãoseráapticadapeladiretoriacomavaldaassembléiageraleoco
po, n o TIã ou por intiaçào de qualquer disposição legal ou estatutária' 10 dias ap

associado ter sido notiÍicado por escrito.

§ l'- O associado pôa.* recorrer à assembléia geral no prazo de 8 dias contados da

do recebirnento da notificâÇão.

§}.Aexclusàoconsiderar.se.ádefinitivaSeoassociadonãorecorrerdaperralidade
prazo previsto no parágrafo primeiro deste artigo'

Artigo 10 - São direitos dos associados:

. a) tomar parte nas assembléias gerais;

bj ser votado para todos os cargos de direção da Associaçào PARC;

c; opinar, sugàrir e ernitir parecer sobre prioridades da entidade;

di pa*iciparãos eventos, átividades e manifestações promovidas pela errtidade;

e) lirre acesso às dependências do canil da entidade.

Artieo I I - São deveres dos associados:

a) ;ubmeter-se ao presente estatuto e às decisões da diretoria e do conselho fiscal;

b) aceitar e exercer com dedicação os cargos e/ou funções para os quis for eleito ou

indicado;
c) levar ao coúecimento da diretoria as demandas que possam contribuir para o

desenvolvimento da entidade;
d) pagar a contribuição mensal da entidade estabelecida pela assembléia geral;

e) comparecer às reuniões e assembléias quando convocados;

f) contribuir para a manutenção do clima de amizade e sinceridade entre os associados e

os diretores;
g) contribuir da melhor maneira para o desenvolümento da Associação;
h) manter um comportamerto de respeito, solidariedade e comprovada atitude em defesa

dos animais.
Artieo 12 - O associado não responde subsidiariamente pelas obrigações contraídas pelos

Protetores dos Animais de Rua de Congoúas - PARC.

CAPÍTTJLO m - DA ADMINTSTRAÇÃO
Artieo l3 - São órgãos de direção da Associação PARC:
a) assembléia geral;
b) diretoria;
c) conselho fscal.
Artieo 14 - A assembléia geral é o órgão mriximo e soberano de deliberação da Associação

e se constitui de todos os associados em pleno gozo de seus direitos contidos Do presente estatuto,
podendo ser convocada pelo presidente ou por 2/3 dos associados ern dia com suas obrigações
estatutárias.

Artiso 15 - Compete à assernbléia geral:
a) eleger os membros da diretoria e do conselho fiscal;
b) conceder o título de sócio benemeríto por proposta da diretoriq
c) apreciar recursos contra decisões da diretoria, aprovar as contrs e o regimento intemo;
d) destituir os administradores e membros da diraoria;
e) decidir sobre a extinÉo da entidade, uos termos do pres€nte estatuto;
0 decidir sobre a conveniencia de alieaar, transigir, hipotecar ou permutar bens

patnmoniais.
Artiso 16 - A assembléia geral reunir-se-á ordinariamente duas vezes por Írno, nos meses

de maio e novembro, para erulrne e apreciação do relatório anual da diretoria, do balanço aprovado
pelo conselho fiscal e para aprovar o plano de ação da entidade.

Artico 17 - A assembléia geral reunir-se-á extraordinariamente para eleição da diretoria e
conselho Íiscal, alteração do estatuto e sempre que se fizer necessrário, a critério da diretoria e/ou de
2/3 {os associados em dia com seus deveres estatutários
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Aniqo 18 - As assembléias gerais serão convocadas com antecedência mínima de i5 di

por edital. por convocação uo. ur.oiioao' e por qualquer outro meio de diwlgação disponivel

aRourv^f,EtÍÍo
aGT 9óó75
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comunidade.
Artigolg.Asassembléiasgeraisseràoinstaladas.comominimode2/3dosassociadosenr

primeira convocação e com qr;i;"; número de associados em segunda convocâção' 30 minutos

após.
Artiqo 20 - A diretoria é o órgão executivo de direção da PARC' composto por 4 metnbros

el"itos p"lãã -bléia geral para um mandato de três anos' permitida a reeleição'

Artiqo 21 - A diretoria tem a seguinte composição:

a) presidente;
b) vice-Presidente;
c) seçretário;
d) tesoureiro.
Artiso 22 - É competência do presidente:

ãJ-ãffi, u A.roôiuç"o penc como órgão executivo, represurtá-la ativâ ou passivamente,

em juízo ou fora dele;
b) cumprir e fazer cumpúr o presente estatuto;

c) elaborar, juntamente com os demais diretores e membros do conselho fiscal' o

regimento intemo da Associação, que não poderá contrariar o presente estatuto;

d) articular parcerias com entidades públicas e privadas;

e) convocar e dirigir as reuniões da diretoria;

0 emitir e assinar, juntâmente com o tesoureiro, todos os cheques, receber ordens de

pagamento e quaisquer títulos de obrigaçôes;
g) autorizar despesas urgentes. devidamente comprovadas pela tesouraria;

É) 
"ontrrt"r, 

demitir ou deslocar funcionários quando a Associação veúa a necessitar,

sempre em comum com os demais diretores.
Artieo 23 - É de competência do vice-presidente:
a) substituir o presidente na sua ausência e em qualquer impedimento;
b) substituir qualquer diretor ausente à reuoião;

c) auxiliar o presidente sempre que se fizer necessário;
d) zelar e manter o controle patrimonial da Associação.
Artieo 24 - Compete ao secreúrio:
a) secretariar e elaborar pautas das reuniões;
b) substituir o üce-presidente em suas ausências e impedimentos;
c) redigir as atas das reuniões da dirüoria e assiúJa juntamente com o presidente;

d) manter cadasúo de todos os associados da Associação PARC;
e) realizar levantamento e cadâstrar aniÍnais abandonados.
Artieo 25 - Compete ao tesoureiro:
a) responder pela tesouraria da entidade organizando balancetes bimestrais, cujas cópias

deverão ser distribúdas a todos os diretores e, se possível, ao quadro social;
' b) efetuar os pagamentos autorizados pelo presid«rte'em cheques com cópias;

c) manter sob sua guarda e responsabilidade todos os haveres e valores da Associação,
fazendo recolhimentos em estabelecimentos bancários ern nome da entidade;

d) ernitir os cheques e assinar qualquer título de obrigação juntamente com o presidante.
Artieo 26 - A função de diretor da Associação é correspondente à presença às reuniões.

Todo diretor que deixar de comparecer a 3 reuniôes consecutivas, sem justificativa, sená substituído
em zuas funçôes, pois essas ausências caracterizam seu pedido de desligamento.

Artieo 2'l - O conselho fiscal é o órgão fiscalizador dos atos da diretoú e dos associados.
composto de 3 mernbros efetivos e 3 suplentes, eleitos juntamente com a diretoria e conselho fiscal
para um mandato coincidente com o mandato da diretoria.

Parágrafo úoico - Em caso de vacância em qualquer cargo na diretoria, o mandato seú

o

assumido pelo primeiro suplente do conselho fiscal, até seu térm-rno.
Artieo 28 - Compete ao conselho Íiscal:
a) cumprir e fazer cumprir o presente estâtuto; tH)usus-

rrffrlÍfT[Eililt0 0t 0tMnl
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b) tlscalizar todos os atos da diretoÍiai

.í ii.."iir"t aa. movilnento lltunceiro da elrtidadel

di tiscalizar a estrutura patrimonial da Associação;

.í ,nrúr", u, p."rt"ço"i d" 
"o,,to' 

du diretoria' dando o parecer e encaminhando-o;

;í ;õ;d;-as'ativloaoes oa diretoria visando prevenir ou corrigir falha

attoulvaLÉxlo
ÀGÍ 9ó6?ó

29 - O conselho fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada 6 meses

;r

ou
H

irregularidades
Aíieo

extraordinariamente
Artieo 30 -

inteiramente gratui
bonificação ou vantagem.._ 

úúf -" A entidade não disrribuirá lucros, resultados' diüdendos' bonificações'

participaJ6ãã-u parcelas de seu patrimônio, sob neúuma forma ou pretexto'
' ' 

íaragÍafà único - A eniidad. não remunera nern concede vantagens ou beneÍicios, por

qualquer títú, a seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores, benfeitores ou equivalente.

Artigo32.AreoeitadaPARCnecessáriaàsuamanutençãoseráconstituidapor:
a) doações de qualquer natureza;

b) produto líquido de eventos e promoções de beneficência;

c) iendas de ernprego de capital ou patrimônio que possua ou veúa a possuir;

d) subvençôes e auxílios que veúa a receber do Poder Público;

ej auxílio ou recursos piovaúentes de convênio que venha a receber de entidades

privadas.
Artiso 33 - A diretoria responde penal e civilmente por tdo e qualquer ato lesivo ao

patnmônio fisico e moral da Associação PARC.

CAPÍTI,]LO TV - DO PATRIMÔNIO
Artieo 34 - Constitui patrimônio da Associação PARC:
a) contribuições de seus associados, previstas no presente estatuto;

b) subvenções, doações ou auxílios de entidades públicas ou priva'les;
c) bens móveis e imóveis, equipamentos e material que vier a adquirir;
d) resultado de eventos e atividades promoüdos pela Associagão.
Parágrafo úmco - A entidade aplicani integralmente suas rendas, recursos e evenhral

resultado operacional na manutenção e desenvolvimento dos objetivos estatutários na comunidade.
Artiqo 35 - Todo produto apurado nos eventos e atividades da Associação será revertido no

atendimento gratuito e beneficente dentro dos propósitos da entidade, com prioridade das ações
voltadas para a assistência e proteção aos anirnais.

Artieo 36 - Em caso de dissolução da Associação, o eventual patnmônio remanescente será
destinado a uma entidade congênere, com personalidade jurídica, sediada no muuicípio de
Congoúas ou uma entidade pública, a critério da ass«nbléia geral.

CAPÍTULO V- DA§ ELEIÇÕE§
Artieo 37 - As eleições da diretoria e do conselho fiscal serão realizadas a cada 3 anos por

voto direto e s@reto dou por aclamação em assembléia geral extraordinária, convocada para esse
hm, devendo ser convocada por edital a ser afixado em locais de grande afluência.

Artieo 38 - A diretoria constituiú em 30 dias antes dâs eleições uma comissão eleitoral
com no mínimo 3 membros, que se encarregará de coordenar todo o processo eleitoral e posse da
diretoria da Associação.

Parágrafo único - Só poderão concorrer a cargos eletivos os sócios maiores de 18 anos, em
dia com seus deveres para com a Associação e com no mínimo 6 meses de associado.

Aniqo 39 - As chapas para as eleições deverão ser regisradas junto à comissão eleitoral a
partir de 30 dias antes das eleições até 8 dias antes.

Parágrafo único - Para concorrer, o associado deverá apresentar cbapa completa com nome
e endereço de todo associado candidato, em dia com suas obrigações estatutárias.

o
Adv og. d. - oAB-MG 57259
F. (30 3731-,(073 - 9!6&2§

, sempre que se fizer necessário'

As atividades dos diretores e conselheiros, bem como as dos associados' serào

i".,- ."náo-Ur", vedado o' recebimento de qualquer lucro' gratificaçâo'
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Anieo 40 - será considerada vencedora a chapa que obtiver a maioria de votos d

associados que assinarem o livro de votação.
parágrat'o único - A posse da diretoria e do conselho fiscal dar-se-á imediatanrente após

apuração e proclamação do resultado ou no prazo máximo de l0 dias após as eleições.

dhfuil,rdfí'íh-

u
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CAPíTULO VI - DAS DTSPOSIÇÔES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Artieo 4l - A Associação PARC priorizará a prestação de serviço gratuito, pemlanente e

sem qualquer discriminaçào de clientela, nos projelos, programas, beneficios e serviços que se

propõe a desenvolver em defesa e proteçào aos animais.
Artieo 42 - Os animais nâo reclamados, no prazo máximo de 8 dias, serão doados a pessoas

que assumam o compromisso de sua guarda e proteção.
Artieo, 43 - Os casos omissos no presente estatuto serão examinados, discutidos e

solucionados pela diretoria e, se necessário, levados a apreciação da assernbléia geral.
Artieo 44 - O presente estatuto podeÉ ser reformado ao todo ou em parte, ern qualquer

tempo, sempre que a legislação o exigr e,/ou para atelder .os interesses de no mínimo 2/3 dos
associados reunidos em assembléia geral extraordinária, convocada para esse fim.

Parágrafo único - As modificações de que trata o artigo 47 acima só poderão ser efetuadas
pela maioria de votos da assembléia geral extraordiúria, convocada especialmente para esse fim.

Artieo 45 - A Associação dos Protetores dos Animais de Rua de Congoúas usanâ a sigla
PARC como abreviatura e nome fantasia, para todos os fins de direito.

Artieo 46 - É vedado o uso do nome da Associação para fins de promoção pessoal, bem
como pa.ra campaúas que não sejam do interesse da que se propõe o presente estatuto.

Artieo 47 - O presente estatuto encontra-se de acordo com a Lei Federal n' 10.406/02
(Novo Código Civil) e entrará em vigor a partir da data de sua publicação em Cartório de Registro
de Títulos e Documentos-

Presiderte
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PRESIDENTE WANDER LÚCIO MENDES
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cPF 050.625.326-04
Casado
Radialista
Rua Ênio Gana - 268 - baino Zé Arigó - Congonhas/MG

VICE.PRESIDENTS EDILENE MARIA MARCOSSI
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Solteira
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Câmara MuniciPal de Cong0n AS

mle (ry\
wp

Declaro para os fins do artigo 3o, inciso VI, da Lei Municipal n'
2.393, de 29 de novembro de 2002 e paÍa os demais fins de direito que a
entidade denominada nssocnÇÃo Dos PRoTEToRES Dos ANIMAIS
DE RUA DE CONGONFIAS - PARC, inscrita no CNPJ sob o n"
07.766.90610001-60, com sede na Rua Doutor Victor de Freitas, 58, centro,
nesta cidade, estií em pleno funcionamento desde 20 de dezembro de 2005,
conforme ata de fundação registrada no Cartório de Registro Civil das
Pessoas Jnrídicas sob o número 2.182, rye seus Diretores são pessoas idôneas
e que os cargos de sua direção não são remunerados, de acordo çom o seu
Estatuto.

Câmara Municipal de Congoúas, aos 2l de novembro de2007.

o

S DE ALMEIDA
Presidente da Mesa Diretora

âmara Municipal de Congonhas

19 íi:rficio de ílotas
rt-.,T'El\!T!CA ÇÃo
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li 0 l DEt. 21gl
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i,rr' Lii - h fi,x q.7a. r(ul 3 !;
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ATESTAI}O DE FI.JNCIONAMENTO

Por ser verdade, firmo o presente para que produza seus efeitos
legais ejurídicos.

Ru. Pldr. À[tô!io Corrêi1163 - Ccrtro - CongotrhavMc -Tel.: (31) 3731-18,10 - Sit.: *rvw.crorr.coagonh.& ltrg.coo.br/ E-úril: congonh.!@crm.r.coogonh.s.mg.gov.l
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RELATÓRIO DAS ATIVIDADES

A Associação dos Protetores dos Animais de Rua de Congonhas - PARC lbi

criada em 7 de agosto de 2005. Por não possuir sede própria. enfrenta grande dificuldade para

realizar o que se propõe. Não há local para abrigar e tratar animais abandonados.

Mesmo diante de tal situação, temos alcançado resultados positivos' Através da

solidariedade de pessoas envolvidas nesta causa, a Associação conseguiu encaminhar

aproximadamente 130 cães para adoçâo. Alguns foram retirados da rua, levados para as casas

dos membros da ONG, tratados e, enquanto se recuperavam, foram feitos contatos com o
objetivo de encontrar pessoas interessadas em adotá-los.

A Associação recebzu alguma doação em diúeiro, que foi investida na

confecçào de camisetas anunciando a causa e também na compra de alimentos e medicação.
Desde 2005, foram feitos contatos significativos €ntre a Associação PARC e o

Poder Público: Sr. Prefeito Anderson Cabido e responúveis pelo Núcleo de Epiderniologia, pela

Secretaria de Saúde e de Obras. Nesse ano, em I I de outubro, foi realizada a primeira reunião
com o Prefeito de Congonhas para apresentação da Associação e de seus propósitos e

solicitação de melhorias no canil municipal, doação de terreno e outros procedimentos.

Desde então, houve várias reuniões com o Prefeito e outros representantes
municipais: dia 12 de maio, na qual o Sr. Anderson pediu que a Associação elaborasse um
projeto de castração, dia 29 de maio, 6 dejulho, 3 de agosto e em novembro de 2006.

Com a intervenção da Associaçâo, cujo membro prestou um Termo de
Declarações no dia 2210212006 ao Ministério Público de Minas Gerais, foi emitido um mandado
de suspensão, pelo MM. Juiz de Direito Bel. Paulo Roberto Caixeta, à matança indiscriminada
de càes. porque eram moíos tanto os doentes quanto os sadios. A paíir da atuaÇão da ONG,
somente são "sacrificados". conforme declarado em oficio pelos responsáveis do setor de
Zoonoses, os animais portadores de doença que ameace a vida humana.

Ainda em 2006 foi feito um carnê para contribuiçâo. A panir desse ano, os
membros da Associaçào foram autorizados a cuidar dos animais recolhidos e presos no Bebe
Agua, dando-lhes banho, tratamento e cariúo. Há gastos com remedios orais e tópicos, com
consultas e tratamentos veterjúrios e com material para limpeza dos canis. Já houve casos de
animais serem tratados e depois devolvidos aos proprietários e também de contribuição para a

alimentação de câo domiciliado. Todo o trabalho e gastos são voluntários.
Em 2008 desenvolveremos. em parceria com a Prefeitura de Congoúas, o

projeto para castração de todos os animais do municipio.

h
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Ata da rcunião da fundação, futuras atividados dos ntembros e sua§

respectivas funções e concordência do nome da ONG.

Às 16:00 horas do dia 07 de agosto de 2005, na sede proúsória digo a nra

Dr. Victor de Freitas, 58 - Centro, nesta cidade de Congonhas, Estado de Minas

Gorais, onde se aohavam presontos todos os mombros da supracitada ONG, Márcio

Aleríândrc dos Rois, Vanessa Resende Santos, Maria Cláudia Portella Dias.

Geraldo Eustáquio de Oliveira" Marisa Alvaronga Nasoimonto, iniciou-so ontilo a

reunião para a deliberação da lirndação, acertando a.ssim as atividades lnra cada

membro com suas respectivas funções quo irão ocupar a partir dessa reunião.
oonfirmação, ainda, o reforido nome que até o presente instante ostava se tratando
verbalmente, ou scja, nãn constava oÍicialmente em algum documento. Todos os

mombros conoordaram com a rospocüva dsta de fundação, hoje, 07.08.2005, e o
nome dado a esta entidade que será (PARC - Prote{ores dos Animais de Rua de
Congonhas). Realizou-se a esoolha verbal das funções e suas stividades foram
oscalonadas de acordo com as funções Jnra cada memhro que assim Íicou:
Presidente - Mároio Alo:<andre dos Rois, Yico-Presidonto - (vago), Primeira
Secreúria - Maria Cláudia PoÍtclla Dias, Segundo Secretário - Creraldo F.ustáquio
de Olivoira" Primoira Tesoureira - Vanossa Rcsondo Santos, Segundo Tesoureiro -
Marisa AlvareÍlga Nascimcnto, Diretor Técnico - (vago), Vice-Diretor Técnico -
(vago). Fioou decidido também que além das funções de oada cargo, todos poderão
exercer atividades dê outroq tendo cm üsta que quc a ONG é uma entidade
demoorática o, prinoipalmente, sem fins lucraüvos, so apareoor algum serviço de
urgência, ou scjq de outro membrq aqucle mombro mais disponível Írderá
oxoouter sem qualquer impocílio. Nade mais a sô tatar, encerrou-se a reunião que
vai assinada pelos prcsentes. Eu, Maria Clôudia Portella Dias, Primeira Secreúria
escolhida, lawoi a presenÍo ata-

' Membros:

V^,*-3,,**w
t{b,^*.o-

JIJJ"
<-e-,* ?*lr.tU ü'c.r
d,atr«.-' át ol iv C i.- q-
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ASSOCIAÇÃO DOS PROTETORES DOS ANIMAIS DE RUA DE

CONGONHAS _ PARC

I - OBJETM - O objetivo da entidade é levar o bem-estar aos animais, é dar-

lhes um tratamento digno. O nosso trabalho atual é para que seja executado um projeto, em

parceria com o município e que foi consignado na dotação orçamentária de 2008, para a

castraÇão em massa, único procedimento ético que pode conter a superpopulaçào, tânto de

animais domiciliados quanto de animais errantes. Com esse projeto, alcançaremos nosso

propósito maior: salvar todos os animais da morte dando-lhes uma vida digna.

II - BENEFÍCIoS À PoPULAÇÃo - A educação de um povo se dá pelo

exemplo. A própria comunidade se beneficia das ações desenvolvidas e, sobretudo, o beneficio
será visível a partir do momento em que â Associação ex@utar o seu projeto: controle da

superpopulação canina e, conseqüentemente, diminuição dos animais de rua; excelência da

saúde animal e, conseqüentemente, diminuição de focos de doenças; melhoria da saúde pública,
com a prevenção das zoonoses; redução dos ataques de câes. pois o animal castrado fica mais
calmo.

III - JUSTIFICATIVAS À TNOTOSIçÃO DE DECLARAÇÃO DE
UTILIDADE PÚBLICA - A Associação PARC é a única entidade que representa os animais,
defendendo os direitos estabelecidos pela Declaração Universal dos Direitos dos Animais, da
UNESCO, celebrada na Bélgica em 1978 e da qual o Brasil é signatário, e por outros
instrumentos, como o Decreto Federul24.645134, a Constituição Federal, a Lei Federal 9.605/98
de Crimes Ambientais. o Decreto Municipal 2.254, de 25103192 e, mais recentemente, a Lei
2.567. também muíicipal; de 12 de dezembro de 2005. Os animais de rua sempre foram caçados
pela "carrociúa" como potenciais depósitos de doenças e "sacrificados" para o ban-estar da
população. Porem, a maioria deles nâo está doente. está apenas com fome e sede. Alguns
apresentam doenças de pele ou sama que, com banhos e tratamento tópico, são completamente
curáveis. Antes da atuaçào da Associação, todos os animais eram sacriÍicados. Os membros da
ONG, dentro de suas limitaçoes, procuram conscientizar as pessoas sobre a forma humana e
digna de como tratar os animais, de nào abandoná-los, de fazer denúncia de maus{ratos assim
como convencer os nossos govemantes de que o exterminio de animais, alén de mais caro e
indigno, atua na conseqüência, enquanto a esterilização, muito mais barata, atuâ na causa. Sendo
declarada de utilidade pública, uma exigência à formaliàção de convênio com o Poder Público.
ela terá mais visibilidade e alcance maior em sua atuação. Temos o objetivo de realizar,
permanentemente. campaúas de posse e guarda responsável em escolas, postos de saúde, casas
comerciais, centros comunitários e nas próprias residências, visando educar a populaçào no
modo como ela trata os seus animais, ressaltando os valores éticos de respeito e valorização da
vida.

lv̂



PARDCER

Versa o projeto sobre declaração de utilidade pública.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto.

Há uma regra instituída pela União, para a declaração de utilidade pública, que abaixo
elencamos:

LEI NO 9í, DE 28 DE AGOSTO DE í935.

Determina regras pelas quaes são as sociedadês declaradas de utilidade publica.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancciono a seguinte lei:

Art 1o As sociedades civis, as associaçõês ê as fundações constituidas no paiz com o fim exclusivo
de servir desinteressadamente á collectividade podem ser declaradas de utilidade publica, provados os
seguintes requisitos:

a) que adquirirâm personalidade juridica;

b) que estão em etfectivo funccionamento e servêm desinteressadamente á collectividade;

e) que 6 6êrgês de Eua d

c) que os cargos de sua diretoria, conselhos fiscais, deliberativos ou consultivos nâo sáo
remunerados. (Redacáo dada pêla Lei no 6.639. de 8.5.1979)

Art. 20 A declaraçâo de utilidade publica será Íeita em decreto do Poder Executivo, mediante
requerimento processado no Ministerio da Justiça e Negocios lnteriores ou, em casos excepcionaes, ex-
officio .

Paragrapho unico. O nome ê câracteristicos da sociedade, associaÇão ou fundaçáo declarada de
utilidade publica seráo inscriptos em livro especial, a esse fim destinado.

Art. 3o Nenhum favor do Estado decorrerá do titulo de utilidade publica, salvo a garantia do uso
exclusivo, pela sociedade, associaçâo ou fundaçáo, de emblemas, flammulas, bandeiras ou distinctivos
proprios, devidamente registrados no Ministerio da Justiça e a da mençáo do titulo concedido.

Art 40 As sociedades, associaçÕes e ÍundaÇões declaradas de utilidade publica Íicam obrigadas a
apresentar todo os annos, excepto por motivo de ordem superior reconhecido,a criterio do ministerio de
Estado da Justiça e Negocios lnteriores,relação circumstanciada dos serviços que houverem prestado á
collectividade.

Paragrapho unico. Será cassada a declaração de utilidade publica, no caso de infracÇáo
dispositivo, ou se, por qualquer motivo, a declaração exigida não for apresen
consecutivos.

em tres
destç ^
(JsP"

Congonhas, 27 de dezembro de 2007 .

A
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref:.: Proieto de Lei 102/2007 - declara de utilidade púbtica a ASSOCIÀCÃO DOS
PROTf,TORES DOS ANIMAIS DE RUA DE CONGONHAS.



Art 5" Será tambem cassada a declaraÇâo de utilidade publica, mediante representação
documentada do Orgão do Ministerio Publico, ou de qualquer interessado, da séde da sociêdade,
associação ou Íundaçâo, sêmpre que se provar que ella deixou de preencher qualquer dos reqursitos do
art. 10.

Art. 6o Revogam as disposiçÕes em contrario

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 1935; 1'l40 da lndependencia e 47o da Republica

DECRETO NO 50.5,17, DE 02 DE MAIO DE Í96í.

Regulamenta a Lei no 9í, de 28 de agôsto dê 1935 que dispõe sôbre a declaração de utilidade
pública.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 87, item l, da
Constituiçâo,

DECRETA:

Art 1o As sociedades civis, associaçÕes e fundaÇôes, constituÍdas no país, que sirvam
desinteressadamente à coletividade, poderáo ser declaradas de utilidade pública, a pedido ou " ex-officio
", mediante decreto do Presidênte da República.

Art 2'O pedido de declaração de utilidade pública será dirigido ao Presidenle da República, por
intermédio do Ministério da Justiça e Negócios lnteriores, provados pelo requerente os seguintes
requisitos:

a) que se constituiu no pais;

b) que tem personalidede juridica;

c) que estêve em efetivo e contínuo funcionamento, nos três imediatamente anteriores, com a exata
observância dos estatutosi

d) que nâo são remunerados, por qualquer forma, os cargos de diretoria e que náo distribui lucros,
boniÍicados ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretextos;

e) que, comprovadamente, mediante a apresentaçâo de Íelatórios circunstanciados dos três anos de
exercício anteriores à formulaÉo do pedido, promove a educaÉo ou exerce atividades de pesquisas
científicas, de cultura, inclusive artisticas, ou filantrópicas, estas de caráter geral ou indiscriminado,
predominantemente.

0 que seus diretores possuem fôlha corrida e moralidade comprovada;

g) Que se obriga a publicar, anualmente, a demonstraçáo da receita e despesa realizadas no período
anterior, desde que contemplada com subvençâo por parte da União, neste mesmo período. (Redacão
elêdllpelo Decreto no 60.931 . de 4.7.'1967)

ParâgraÍo único. A falta de qualquer dos documentos enumerados neste artigo importará no
arquivamento do processo.

Art 30 Denegado o pedido, náo poderá ser renovado antes de decorridos dois anos, a contar da data
da publicação do despacho denegatório.

ParágraÍo único. Do denegatório do pedido de declaração de utilidade pública caberá
reconsideração, dentro do pÊzo de 1?0 dias, contados da publicaÇão.

{'
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Art 4" O nome e caractêrísticas da sociedade, associação ou Íundaçáo declarada de utilidade
pública, serão inscritos em livro especial, que se destinará, também, à averbação da remessa dos
relatórios a que se reÍere o artigo 50.

Art. 5" As entidades dêclaradas de utilidade pública, salvo por motivo de fôrça maior devidamênte
compÍovada, a critério da autoridade competente, ficam obrigadas a apresentar, até o dia 30 de abril de
cada ano, ao Ministério da Justiça, relatório circunstanciado dos serviços que houverem prestado à
coletividade no ano anterior, devidemente acompanhado do demonstrativo da receita e da despesa
Íealizada no perÍodo ainda que não tenham sido subvencionadas. (RedaÇâo dada pelo Decreto no

60.931. de 4.7.1967)

Art 6" Será cassada a declaraçâo de utilidade pública da entidade que:

a) deixar de apresentar, dirante três anos consecutivos, o relatório a que se refere o artigo
procedente;

b) se negar a prestar serviço compreendido em seus fins estatuários;

c) retribuir por qualquer Íorma, os membros de sua diretoria, ou conceder lucros, bonificações ou
vantagens a dirigêntes, mantenedores ou associados.

Art 7" A cassação da utilidade pública será feita em processo, instaurado " ex-offício " pelo Ministério
da Justiça e Negócios lnteriores, ou mediante representaÇão documentada.

Parágrafo único. O pedido de reconsideração do decreto que cassar a declaração de utilidade
pública nâo terá efeito suspensivo.

Art 8" Êste decreto entrará em vigor na data de sua publicaçáo revogadas as disposiçÕês em
contrário.

Brasília, em 2 de maio de 1961, 140o da lndependência e 73o da República.

JÂNIO OUADRoS
Oscar Pedroso Hofta

A Constituição Federal vigente, inovou elevando o Município à condição de ente da Federação.
Outrogando-lhe âutonomia política, que constitui na possibilidade de legislar e administrar assuntos de
interesse local, bem como arrecadar tributos que lhe competem.

Apesar desta âutonomia, deve ser observado pelo Município, todos os princípios e regras
obecedidos pelâ Carta Magnâ, que possui hierarquia superior a qualquer outra norma legal.

A declaração de utilidade pública vincula-se ao interesse da coletividade. Dessa forma, ao
trabalhar em favor desse interesse, a entidâde adquire uma utilidade que, voltada ao bem estar social,
constitui utilidade pública.

Diógenes Gasparini, em artigo de sua lavra intitulado "Associação de utilidade Pública:
Declaração", elenca os requisitos retro da seguinte forma:

"Normalmente, ex,?ê'se para a prática desse ato, que a associação: a) seja constituída
no Brasil; b) tenha personalidade jurídica; c) sirva perene, desrnteressada e efetivamente a
coletividade, ou um de seus segrnentos, a um cefto tempo e /?os Íerrnos de seu estatuto; d)
não remunere seus diretores; e) náo dsitibua a seus sócios lucro, dividendo ou vantagem,
seja da espécie que for. De§arte, a declaração só será legitima se presentes esses
pressuposÍo'l (in: Revista de Direito Público, São Paulo, Malheiros, no 77, ano I XlX,
ianeiro/março de 1986, p. 167). 

Ê,
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A legislação municipal dispõe o seguinte:

LEt No 2.393

DISPÔE SOBRE A DECLARAÇÁO DE UTILIDADE PÚBLICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS,

A CâmaÍa Municipal de Congoúas aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a
seguinte lei:

Art l" As entidades beneficentes de assistência social, as sociedades civis, as associações e as

fundações, constituÍdas e em funcionamento no MunicÍpio de Congonhas, que siwam à coletividade, sem fins
lucrativos podem ser declaradas de utilidade públic4 provados os seguintes requisitos:

I - adquiriram personalidade jurÍdica;

tr - estejam em efetivo e regular funcionamento, no Município, há mais de um ano e
sirvam à coletividade;

Art.2o Para que seja declarada de utilidade pública deverá constar em seu estatuto:

I - que aplicam integralmente suas rendas, seus recursos e eventual resultado operacional na
manulenção e desenvolvimento dos objetiyos institucionaisi

II - que não remunemm e nem concedem vantagens ou beneficios, por qualquer forma ou títu1o, a

seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores, benfeitores;

III - que não distribuem lucros, dividendos, bonificações ou vantagens, participações ou parcela do
seu patrimônio, a dirigentes mantenedoÍes ou associados, sob neúuma forma ou pretexto;

IV - que destinaremr em caso de dissolução ou extinção, o eventual patrimônio remanescente a
outra entidade congênere;

V - que não se constituírem de patrimônio de indivíduo(s) ou de sociedade sem caráter beneficente.

Arü 3" Sâo documentos necessários à obtenção do Certificado de Utilidade Pública Municipal;
I - requerimento ao Chefe do Executivo, solicitando declaraçâo de utilidade pública municipal,

contendo nome, forma jurídica, endereço e objetivo social da entidade, assinado pelo representante legal, também
identificado (nome, RG, CIC, endereço, estado civil, profissão);

II - cópia autenticada do estatuto social e certidão de seu registro em cartório no liwo de registro
das pessoas juridicas. Se a entidade for uma fundação, deverão ser observados os arl.24 a 30, do Código Civil e

1.199 a 1.204, do Código de Processo Civil;

III - cópia autenticada do cartão de inscrição no CNPJ do Ministério da Fazenda;

IV - cópia autenticada da ata de eleição dos membros da atual diretoria da entidade, devidamente
registrada no Cartório de Registro de Pessoas Juridicasl

V - qualificação completa dos membros da diretoria atual;
VI - atestado de funcionamento fomecido por Juiz de Direito, PromotoÍ de Justiça, Juiz de Paz,

Prefeito, Presidente da Câmara Municipal, Delegado de Policia, ou seus substitutos legais, da comarca em que a
entidade for sediada;

VII - relatôrio circunstanciado das atividades realizadas pela entidade à colelividade em cada ano
de exercício, anterior à formulação do pedido, discriminando-se os serviços prestados gratuitamente daqueles
efetuados mediante remuneração, para caracterizâr os fins e a natureza predominante da entidade e se promove ou
exerce atividades de educação, de cultur4 inclusive artísticas, ou filantrópicas, estas de caráteÍ geral ou
indiscriminado, predominantementel

VIII - histórico da entidade mencionando objetiyos, beneficios à população, justificativas à

u
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proposição de declaração de utilidade pública;
IX - Alvaú de Licença para Localização e Funcionamento.
Parágrafo único. É vedada a formalizaçâo de processo pendente de documentação ô
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Art. 4'As entidades declaradas de utilidade pública salvo por motivo de força maior devidamente

comprovada, ficam obrigadas a apresentaÍ relatório, até o dia 30 de abril de cada ano civil anterior, devidamente

acompanhado do demonstrativo da receita e da despesa realizada no perÍodo.

Art. 5o Será cassada a declaração de utilidade da entidade que:

I - deixar de apresentar, durante três anos consecutivos, o relatório a que se refere o artigo
precedente.

lI - se negar a prestar sewiço compreendido em seus fins estatutários;
III - retribuiÍ por qualquer forma os membros d€ sua diretoria, ou conceder lucros, bonificações ou

vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados.

Art.6'A cassação da utilidade pública será feita em processo, instaurado ex oficio pelo Chefe do
Executivo, ou medianle representação documentada.

Parágrafo único. O pedido de reconsideração do decÍeto que cassar a declaraçâo de utilidade
püblica não t€ú efeito suspensivo.

Aí. 7' Esta lei entra em vigoÍ na data de sua publicação.
Art 8o Revogam-se as disposições em conhário, em especial a Lei n." 2.148, de 5 de novembro de

199't.

Congoúas, 29 de novembro de 2002

GUALTER PEREIRA MONTEIRO
Prefeito Municipal

A Legislação municipal é silente quanto a declaração de utilidade pública por uma Lei específica
e também não pronuncia sobre as entidades que não tenham funcionamento no Município.

A Lei Municipal 2.393, dispõe sobre a declaração via CERTIFICADO DE UTILIDADE
PUBLICA MUNICIPAL, expedido pelo Exêcutivo.

Apesar do certificado, nos órgãos há exigência da lei municipal de declaração de utilidade
pública, sendo que com o certificado, poderá haver a cassação da utilidade pública e com a lei, somente a
revogação da lei por outra lei.

Com a declaração de utilidade pública municipal, estará reconhecendo o Município o interesse da
coletividade nas âtividâdes da entidade em questão.

Ao analisar a documentação juntada, constâtamos que a entidade esú apta a receber a declaração,
tendo sido registrada em 20 de dezembro de 2005, conforme ata de fundação registrada no Cartório de
Registro e Títulos e Documentose Registro Civil das Pessoas Jurídicas da Comarca de Congonhas, do
Estado de Minas Gerais e cartão do CNPJ.

7r
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O projeto é legal e constitucional.

Este é o nosso parecer, smj. v
À
t

Adriano Melillo
PROCURADOR DO LEGISLATIVO

A proposta está devidamente motivada.



Câmara Municipal de Congonhas
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Câmara Municipal de Congonhas, 27 de dezembro de 2007

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final;
Comissão de Saúde e Assistência Social:
Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Ref.: Projeto de l,ei n" l02n006 - Declara de utilidade pública a Associação dos
Protetores dos Animais de Rua de Congonhas PARC.

RELATÓRIO

O projeto visa declaração Associação dos Protetores dos Animars de Rua de

Congoúas - PARC.

O projeto está devidamente justificado, vindo acompanhado da documentação
exigida

Somos pela aprovação do prqeto por ser le de relevância.

Esteéonossorelatório
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Í t Câmara Municipal de Congonhas
mle úiççs

REQUERTMENTO N" 5ó5/2007

Exmo.Sr
EVANDRO ALVES DE ALMf,IDA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadorcs

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com o art. 160,

§§ l" e 2', do Rl, ouvido o Plenário, requerem a V. Exa. que os proj etos abarxo
relacionados traÍnitem em regime de urgência especial, para fins de discussão e votação
nesta sessão ordiná,ria:

Requerem ainda, que sejam dispensadas as votações pelo Plenáno dos
pareceres das redações finais, nos termos do ar.. 275 do Regimento Intemo e seja
convocada a Comissão de Legislação, Justrça e Redação Final para emissão de pÍueceres

finais nos prqetos em questão.

.ILISTIFICATIVA

Tal solicitação se justifica para dar celeridade à tramitação dos referidos

I - Projeto de [,ei n' 097 nWl - Autonza o Poder Executivo a desenvolver
ações para implementar o Programa Carta de Crédito - Recursos FGTS na modalidade
produção de unidades habitacionais, regulamentado pela Resolução do Conselho Curador
do FGTS 4ó012007 e dá outras proüdências;

2 - Projeto de Lci n' lO2l2OO7 - Declara de utilidade pública a
"Associação dos Protetores dos Arimais de RuaDe Congonhas - PARC;

3 - Projeto de Lei n" 1052007 - Altera anexos II da Lei n" 2.591, de 13 de
janeiro de 2006 e I e III da Lei n" 2.597, de l0 de março de 200ó;

4 - Projeto de Lei n" rc6n007 - Autoriza a concessâo de auxilio financeiro
a entidades que menciona - Blocos Camavalescos;

5 - Projeto de l*i n" rc1nOO7 - Declara de utilidade Pública a Associação
dos Moradores do Novo Belvedere - ANBEL.

prqetos.

Câmara Municipal de Congonhas , 27 de dezembro de 2007.

Vereadores:
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pnoposrÇÃo DE LEr N." oe2roo7.

Ilerlara de Utilitlade Priblica a "Associação dos Protetores dos Aninmis
de Rua de Conqouhas - PARC*.

A Cânrara Municipal, Estado de Ir.linas Gerais, aprovou e eu, PreÍàito,
sanciono e pronulgo a seguinte lei;

ArL l' Fica declarada de utilidade pública a ASSOChçÀO OOS
PROTETORES DOS ANIMAIS DE RUA DE CONGONHAS - PARC. inscrita no CNPJ sob
o n" O7 .766.90610001-60. com sede nesta cidade.

ArL 2'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Congonhas, 27 de dezembro de 2007

LS DE \I,\IEID.\
Presidente da \Iesa Dire torx

Câmnra lllunicipal de Congonhas

CM(-lnrgnn
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Câmara Municipal de Congoúas, 27 de dezembro de 2007

REDAÇÃ0 FINAL

Comissão de Legislação, Justiçâ e Redàção Finà1.

Ref.: Projeto de Lei n" 10212007 - Declara de utilidade pública a "Associação dos

Protetores dos Animais de Rua De Congonhas - PARC

RELATORIO

O Projeto de Lei no 10212007, de autoria do Executivo, após ter sido
aprovado conclusivamente em Plenário, foi enviado à esta Comissão para elaboração da redaçâo
final.

O projeto obedece aos requisitos da técnica legislativa. não sendo necessária
coneção de linguagem e forma, nos termos do Regimento Interno desta Casa.

Estceonossorclatório

CMC/mari
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Dccten dc Uülidedc húblke e Associação dos

Protctorcs dos Animds de Rua de Congonhas -
PARC.

A Câmara Municipal de Congonhas, Egado de lvfinas Gerais, decreta e eu,

Prefeito, sanciono e promulgo a sêguinte IJi:

ArL 1' Fica declarada de utilidade pública a "Ârsocirçáo dos Protetorcs dos
Animais dc Rua dc Congonhas - PARC", inscrita no CNPJ sob o n.o 07.766.906/0001-60,
com sede nesta cidade.

ArL 2" Estâ Lei €ntra em ügor na daúa de sra publicação.

congonhas' 2 de janeiro de 2008 
cirmara Múopor de c*6o,*as
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PRAçA PRESIDEI'ITE KUBÍTSCHEK, 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP 36415{00 - TEL.: (31) 37311300 - F/üi (31)373í-1240 - ww,n con0onhas.mg.qov.br

LEI N." 2.769, DE 2 DE JÂNEIRO DE 200t.
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